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REQUERIMENTO Nº 818/2011
 
  
Considerando que sendo a água mineral o maior tesouro da nosso município;

 

Considerando que de acordo com o legislador, a Constituição Federal resguarda em seu art. 20, inciso IX, a compensação financeira pela exploração dos recursos minerais, e existe hoje no país uma contribuição denominada CFEM, instituída pela Lei 7.990/1989, que fixa em seu art. 6º, que a mesma equivale a até 3% sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto mineral e ainda determina a distribuição do royalties na seguinte proporção: 23% para os Estados e Distrito Federal, 65% para os municípios, e 12% para o DNPM, que destinará 2% à proteção ambiental;

  

Considerando que acima de qualquer interesse privado, as fontes de água em nosso município são um patrimônio público, uma riqueza da nossa cidade, por isso me parece justo que sua exploração reverta em favor dos Garcenses, até porque, como recurso natural ela é finita.

 

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Sr. Prefeito Municipal, para informar se há estudos pelo setor competente da municipalidade, para que o Poder Executivo arrecade recursos financeiros em decorrência da exploração das fontes de água mineral do município.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez – Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves





VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto Avila Castro -

DIRETOR GERAL

